
SECRETARIA	DE	ESTADO	DA	SAÚDE	PÚBLICA
Av.	Marechal	Deodoro	da	Fonseca,	730,	-	Bairro	Centro,	Natal/RN,	CEP	59012-240

Telefone:	e	Fax:	@fax_unidade@	-	http://www.saude.gov.br
		

TERMO	DE	REFERÊNCIA

Processo	nº	00611436.000003/2026-64
1. CONDIÇÕES	GERAIS	DA	CONTRATAÇÃO
1.1. Locação	 com	manutenção	 inclusa	 de	 Tubo	 Duodenoscopio	 TJF-Q180	 Olympus	 com	 compatibilidade	 com
processadora	 170,	 para	 quatro	 meses	 (120	 dias),	 enquanto	 tramita	 o	 processo	 licitatório	 Pregão	 nº
00611436.000001/2026-75,	 por	 DISPENSA	 DE	 LICITAÇÃO	 nos	 termos	 da	 tabela	 abaixo,	 conforme	 condições	 e
exigências	estabelecidas	neste	instrumento.
1.2. 	

TEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.

	
1

	
Tubo	 Duodenoscópio	 modelo	 TJF-Q180V,	 de	 fabricação	 Olympus,
compatível	 com	 processadoras	 de	 vídeo	 da	 linha	 CV/CLV-170	 da
mesma	fabricante,	para	utilização	nessa	Unidade	Hospitalar.

SERVIÇOS
.

4

1.3. Os	bens	objeto	desta	contratação	são	caracterizados	como	comuns.
1.4. O	objeto	desta	contratação	não	se	enquadra	como	sendo	de	bem	de	luxo,	conforme	Decreto	nº	32.449,	de
07	de	março	de	2023.
1.5. O	prazo	de	vigência	será	de	4	(QUATRO)	MESES,	contado	da	publicação	no	Diário	Oficial	do	Estado	do	Rio
Grande	do	Norte-DOE/RN,	conforme	previsto	no	art.	84	da	Lei	nº	14.133/2021.
1.6. A	duração	dos	contratos	será	contada	da	publicação	no	Diário	Oficial	do	Estado	do	Rio	Grande	do	Norte-
DOE/RN,	adstrita	ao	exercício	financeiro	em	que	for	celebrado,	e	deverão	ser	observadas,	no	momento	da	contratação,
a	disponibilidade	de	créditos	orçamentários.
1.7. O	 contrato	 ou	 documento	 equivalente	 oferece	 maior	 detalhamento	 das	 regras	 que	 serão	 aplicadas	 em
relação	à	vigência	da	contratação.
2. DESCRIÇÃO	DETALHADA	DO	OBJETO
2.1. O	Duodenoscópio	é	um	videoduodenoscópio	de	visão	lateral	de	alta	definição,	desenvolvido	para	procedimentos	de
colangiopancreatografia	endoscópica	retrógrada	(CPRE)	e	demais	intervenções	endoscópicas	do	duodeno,	papila	de	Vater	e	vias
biliopancreáticas
2.2. O	Tubo	Duodenoscópio	modelo	TJF-Q180V,	de	fabricação	Olympus,	compatível	com	processadoras	de	vídeo	da	linha
CV/CLV-170	da	mesma	fabricante,	para	utilização	nessa	Unidade	Hospitalar.
2.3. O	 equipamento	 locado	 deverá	 ser	 plenamente	 compatível	 com	 a	 Processadora	 de	 Vídeo	Olympus	 CV-170	 (ou	 EU-
ME2),	 já	instalada	na	unidade,	garantindo	todas	as	funcionalidades	de	imagem,	incluindo	visualização	em	alta	definição	e	modo
NBI,	sem	necessidade	de	adaptadores	ou	peças	intermediárias	que	comprometam	a	qualidade	do	procedimento.
2.4. DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA
2.5. As	despesas	decorrentes	da	presente	contratação	correrão	à	conta	de	recursos	específicos	consignados	no
Orçamento	Geral	da	União.
2.6. A	contratação	será	atendida	pela	seguinte	dotação:
PROJETO/ATIVIDADE	24.131.10.302.0021	238201	–	Manutenção	das	Unidades	Hospitalares.
0001	–	Rio	Grande	do	Norte
Natureza	da	despesa:	
Fonte:	0.600	–	Transferência	fundo	a	fundo	de	recursos	do	SUS	provenientes	do	Governo	Federal.
3. RECEBIMENTO	DO	OBJETO
3.1. Os	serviços	serão	prestados	no	seguinte	endereço:	Hospital	Dr.	Cleodon	Carlos	de	Andrade,	Br.	405,	Km
03,	nº	1971,	CEP:	59900-000,	Pau	dos	Ferros/RN.
4. ENQUADRAMENTO	DO	OBJETO	COMO	COMUM
4.1. Os	serviços	objeto	desta	contratação	são	caracterizados	como	serviços	comuns:	aqueles	cujos	padrões	de
desempenho	 e	 qualidade	 serão	 objetivamente	 definidos	 pelo	 edital,	 por	meio	 de	 especificações	 usuais	 de	mercado,Termo de Referência 41697071         SEI 00611436.000003/2026-64 / pg. 1
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conforme	inciso	XIII,	art.	6º	da	lei	de	licitações	e	contratos	nº	14.133/2021.
5. VALOR	ESTIMADO	DA	CONTRATAÇÃO	(REFERENCIAL)
5.1. Os	valores	referentes	 foram	obtidos	por	meio	de	pesquisas	de	preço	de	mercado	e	por	meio	do	estudo	e
análise	das	contratações	anteriores	e	também	das	possibilidades	legais;
5.2. O	valor	total	estimado	é	de	R$	65.200,00	(Sessenta	e	cinco	mil	e	duzentos	reais)
6. FORMA	E	CRITÉRIOS	DE	SELEÇÃO	DO	FORNECEDOR	E	REGIME	DE	EXECUÇÃO
6.1. O	 fornecedor	 será	 selecionado	 por	 meio	 da	 realização	 de	 procedimento	 de	 DISPENSA,	 sob	 a	 forma
ELETRÔNICA,	com	adoção	do	critério	de	julgamento	pelo	MENOR	PREÇO.
6.2. O	 regime	 de	 execução	 do	 contrato	 as	 características	 qualitativas	 e	 quantitativas	 do	 objeto	 serão
previamente	 definidas	 no	 TR,	 permitindo-se	 aos	 licitantes	 a	 elaboração	 de	 proposta	 fundada	 em	 dados	 objetivos	 e
seguros.
7. EXIGÊNCIAS	DE	HABILITAÇÃO
7.1. Para	fins	de	habilitação	no	certame,	o	licitante	que	teve	sua	proposta	de	preços	aceita	deverá	satisfazer	os
requisitos	a	seguir.
7.1.1. Habilitação	Jurídica
7.1.2. A	 Habilitação	 Jurídica	 será	 comprovada	 mediante	 a	 apresentação	 da	 seguinte	 documentação,	 exigida
conforme	a	natureza	jurídica	do	licitante:

I	- Cédula	de	identidade	ou	CNH	dos	representantes	legais;
II	- Registro	comercial,	no	caso	de	empresa	individual;
III	- Ato	 constitutivo,	 estatuto	 ou	 contrato	 social	 em	 vigor,	 devidamente	 registrado,	 em	 se
tratando	 de	 sociedades	 empresárias	 e,	 no	 caso	 de	 sociedade	 por	 ações	 e	 outras	 que	 assim	 o	 exijam,
acompanhado	de	documentos	de	eleição	de	seus	administradores;
a) os	 documentos	 em	 apreço	 deverão	 estar	 acompanhados	 de	 todas	 as	 alterações	 ou	 da	 consolidação
respectiva.
IV	- Inscrição	 do	 ato	 constitutivo,	 no	 caso	 de	 registro	 civil,	 acompanhada	 de	 prova	 de	 diretoria	 em
exercício,	caso	a	licitante	se	enquadre	como	sociedade	simples;	e
V	- Decreto	de	autorização,	em	se	tratando	de	empresa	ou	sociedade	estrangeira	em	funcionamento
no	País,	e	ato	de	registro	ou	autorização	para	funcionamento	expedido	pelo	órgão	competente	quando	a
atividade	assim	o	exigir.
VI	- Microempreendedor	Individual	-	MEI:	Certificado	da	Condição	de	Microempreendedor	Individual	-
CCMEI,	 cuja	 aceitação	 ficará	 condicionada	 à	 verificação	 da	 autenticidade	 no	 sítio
https://www.gov.br/empresas-e-	negocios/pt-br/empreendedor;

7.1.3. Regularidade	Fiscal	e	Trabalhista
I	- Prova	de	inscrição	no	Cadastro	Nacional	de	Pessoa	Jurídica	(CNPJ);
II	- Certidão	 Negativa	 de	 Débito	 (CND),	 fornecida	 pelo	 Instituto	 Nacional	 de	 Seguro	 Social	 e
Certidão	Conjunta	expedida	pela	Receita	Federal	(de	débitos	relativos	e	à	Dívida	Ativa	da	União);
III	- Certificado	 de	 Regularidade	 de	 Situação	 –	 CRS,	 relativo	 ao	 FGTS,	 expedido	 pela	 Caixa
Econômica	Federal;
IV	- Certidão	 Negativa	 Quanto	 à	 Dívida	 Ativa	 do	 Estado,	 expedida	 pela	 Procuradoria	 Geral	 do
Estado,	do	domicílio	ou	sede	do	licitante;
V	- Certidão	Negativa	de	Tributos	do	Município,	do	domicílio	ou	sede	do	licitante;
VI	- Prova	 de	 inscrição	 no	 cadastro	 de	 contribuintes	 estadual	 (FIC)	 ou	municipal	 (CIM),	 se	 houver,
relativo	ao	domicílio	ou	sede	do	licitante,	pertinente	ao	seu	ramo	de	atividade	e	compatível	com	o	objeto
contratual;
VII	- Certidão	Negativa	de	Débitos	Trabalhistas	(CNDT),	conforme	Lei	nº12.	440	de	07	de	julho	de
2011.
VIII	- SICAF
IX	- Cadastro	 Nacional	 de	 Empresas	 Inidôneas	 e	 Suspensas	 –	 CEIS
(http://www.portaltransparencia.gov.br),
X	- Lista	de	Inidôneos	do	Tribunal	de	Contas	da	União	(http://portal2.tcu.gov.br),
XI	- Cadastro	Informativo	de	créditos	não	quitados	do	setor	público	federal	–	CADIN,
XII	- Conselho	Nacional	de	Justiça	–	CNJ	(http://www.cnj.jus.br))

7.1.4. As	microempresas,	empresas	de	pequeno	porte	e	as	cooperativas	deverão	apresentar	toda	a	documentação
referente	 à	 regularidade	 fiscal	 e	 trabalhista,	 para	 efeito	 de	 comprovação	 fiscal,	mesmo	 que	 esta	 apresente	 alguma
restrição.
7.1.5. Havendo	 alguma	 restrição	 na	 comprovação	 da	 regularidade	 fiscal	 e	 trabalhista	 de	 microempresas	 ou
empresas	 de	 pequeno	 porte,	 será	 assegurado	 o	 prazo	 de	 05	 (cinco)	 dias	 úteis,	 cujo	 termo	 inicial	 corresponderá	 ao
momento	 em	que	 o	 proponente	 for	 declarado	 o	 vencedor	 do	 certame,	 prorrogáveis	 por	 igual	 período,	 a	 critério	 da
Administração	Pública,	para	a	regularização	da	documentação,	pagamento	ou	parcelamento	do	débito,	e	emissão	de
eventuais	certidões	negativas	ou	positivas	com	efeito	de	certidão	negativa.
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7.1.6. Para	 fins	 de	 habilitação,	 a	 verificação	 pelo	 órgão	 promotor	 do	 certame	 nos	 sítios	 oficiais	 de	 órgãos	 e
entidades	emissoras	de	certidões	constitui	meio	legal	de	prova.
7.1.7. Serão	inabilitadas	as	empresas	licitantes	que	não	apresentarem	o(s)	documento(s)	elencados	neste	item.
7.1.8. Qualificação	Técnica

I	- Atestado	de	capacidade	técnica,	caso	houver,	fornecido	por	pessoa	jurídica	de	direito	público	ou
privado,	que	comprove	a	aptidão	da	licitante	com	o	objeto	licitado.
II	- Declaração	de	que,	não	possui	em	seu	quadro	de	pessoal	atuando	em	trabalho	noturno,	perigoso
ou	insalubre,	menores	de	18	(dezoito)	anos	e	de	qualquer	trabalho	menores	de	16	(dezesseis)	anos,	salvo
na	 condição	 de	 aprendiz,	 a	 partir	 de	 14	 (quatorze)	 anos	 (C.F.B.,	 Art.	 7º,	 inciso	 XXXIII,	 c/c	 a	 Lei	 nº
9.854/99);

7.1.9. Qualificação	Econômico-Financeira
7.1.10. Certidão	Negativa	de	Falência	ou	Concordata	expedida	pelo	Distribuidor	da	Sede	da	Licitante,	com	data	de
emissão	anterior	a	data	da	entrega	das	propostas	de	no	máximo	60	dias;
7.2. Microempreendedor	Individual	-	MEI:	Certificado	da	Condição	de	Microempreendedor	Individual	-	CCMEI,
cuja	aceitação	ficará	condicionada	à	verificação	da	autenticidade	no	sítio	https://www.gov.br/empresas-e-	negocios/pt-
br/empreendedor;
7.3. Sociedade	 empresária,	 sociedade	 limitada	 unipessoal	 –	 SLU	 ou	 sociedade	 identificada	 como	 empresa
individual	de	responsabilidade	limitada	-	EIRELI:	inscrição	do	ato	constitutivo,	estatuto	ou	contrato	social	no	Registro
Público	 de	 Empresas	 Mercantis,	 a	 cargo	 da	 Junta	 Comercial	 da	 respectiva	 sede,	 acompanhada	 de	 documento
comprobatório	de	seus	administradores;
7.4. Sociedade	empresária	estrangeira:	portaria	de	autorização	de	funcionamento	no	Brasil,	publicada	no	Diário
Oficial	da	União	e	arquivada	na	Junta	Comercial	da	unidade	federativa	onde	se	localizar	a	filial,	agência,	sucursal	ou
estabelecimento,	 a	qual	 será	considerada	como	sua	 sede,	 conforme	 Instrução	Normativa	DREI/ME	n.º	77,	de	18	de
março	de	2020.
7.5. Sociedade	simples:	inscrição	do	ato	constitutivo	no	Registro	Civil	de	Pessoas	Jurídicas	do	local	de	sua	sede,
acompanhada	de	documento	comprobatório	de	seus	administradores;
7.6. Filial,	 sucursal	 ou	 agência	 de	 sociedade	 simples	 ou	 empresária:	 inscrição	 do	 ato	 constitutivo	 da	 filial,
sucursal	ou	agência	da	sociedade	simples	ou	empresária,	respectivamente,	no	Registro	Civil	das	Pessoas	Jurídicas	ou
7.7. no	 Registro	 Público	 de	 Empresas	 Mercantis	 onde	 opera,	 com	 averbação	 no	 Registro	 onde	 tem	 sede	 a
matriz.
7.8. Sociedade	 cooperativa:	 ata	 de	 fundação	 e	 estatuto	 social,	 com	 a	 ata	 da	 assembleia	 que	 o	 aprovou,
devidamente	arquivado	na	Junta	Comercial	ou	inscrito	no	Registro	Civil	das	Pessoas	Jurídicas	da	respectiva	sede,	além
do	registro	de	que	trata	o	art.	107	da	Lei	nº	5.764,	de	16	de	dezembro	1971.
7.9. Os	 documentos	 apresentados	 deverão	 estar	 acompanhados	 de	 todas	 as	 alterações	 ou	 da	 consolidação
respectiva.
7.10. Caso	o	fornecedor	seja	considerado	isento	dos	tributos	Estadual/Distrital	relacionados	ao	objeto	contratual,
deverá	 comprovar	 tal	 condição	mediante	 a	 apresentação	 de	 declaração	 da	 Fazenda	 respectiva	 do	 seu	 domicílio	 ou
sede,	ou	outra	equivalente,	na	forma	da	lei.
7.11. O	 fornecedor	 enquadrado	 como	 microempreendedor	 individual	 que	 pretenda	 auferir	 os	 benefícios	 do
tratamento	diferenciado	previstos	na	Lei	Complementar	n.	123,	de	2006,	estará	dispensado	da	prova	de	inscrição	nos
cadastros	de	contribuintes	estadual	e	municipal.

	
8. SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS	(PENALIDADES)
8.1. O	 licitante	 ou	 a	 Contratada	 será	 responsabilizado	 administrativamente	 pelas	 seguintes	 infrações	 e	 da
seguinte	forma
ATO POSSÍVEL	SANÇÃO
Dar	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato Advertência.
Dar	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato	que	cause	grave	dano	à	Administração,	ao	funcionamento	dos	serviços	públicos	ou
ao	interesse	coletivo Impedimento	de	licitar	e	contratar.

Dar	causa	à	inexecução	total	do	contrato; Impedimento	de	licitar	e	contratar.
Deixar	de	entregar	a	documentação	exigida	para	o	certame Impedimento	de	licitar	e	contratar.
Não	manter	a	proposta,	salvo	em	decorrência	de	fato	superveniente	devidamente	justificado Impedimento	de	licitar	e	contratar.
Não	celebrar	o	contrato	ou	não	entregar	a	documentação	exigida	para	a	contratação,	quando	convocado	dentro	do	prazo	de
validade	de	sua	proposta Impedimento	de	licitar	e	contratar.

Ensejar	o	retardamento	da	execução	ou	da	entrega	do	objeto	da	licitação	sem	motivo	justificado Impedimento	de	licitar	e	contratar.
Apresentar	declaração	ou	documentação	falsa	exigida	para	o	certame	ou	prestar	declaração	falsa	durante	a	licitação	ou	a
execução	do	contrato

Declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou
contratar.

Fraudar	a	licitação	ou	praticar	ato	fraudulento	na	execução	do	contrato Declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou
contratar.

Comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer	natureza Declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou
contratar.

Praticar	atos	ilícitos	com	vistas	a	frustrar	os	objetivos	da	licitação Declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou
contratar.

Praticar	ato	lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	nº	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013 Declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou
contratar.

8.2. Serão	aplicadas	ao	responsável	pelas	infrações	administrativas	previstas	na	Lei	nº	14.133,	de	01	de	abril	de
2021,	as	seguintes	sanções:
8.3. advertência;
8.4. multa;
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8.5. impedimento	de	licitar	e	contratar;
8.6. declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar.
§	1º	Na	aplicação	das	sanções	serão	considerados:
I	-	a	natureza	e	a	gravidade	da	infração	cometida;
II	-	as	peculiaridades	do	caso	concreto;
III	-	as	circunstâncias	agravantes	ou	atenuantes;
IV	-	os	danos	que	dela	provierem	para	a	Administração	Pública;
V	 -	a	 implantação	ou	o	aperfeiçoamento	de	programa	de	 integridade,	conforme	normas	e	orientações	dos	órgãos	de
controle.
§	2º	A	sanção	prevista	de	Advertência	será	aplicada	exclusivamente	pela	infração	administrativa	prevista	no	inciso	I	do
caput	do	art.	155	da	Lei	nº	14.133,	de	01	de	abril	de	2021,	quando	não	se	justificar	a	imposição	de	penalidade	mais
grave.
§	3º	A	sanção	prevista	de	Multa,	calculada	em	caso	de	atraso	na	entrega	dos	equipamentos,	será	cobrada	multa	no
valor	de	0,5%	por	dia	de	atraso,	calculada	sobre	o	valor	total	dos	insumos	em	mora,	limitada	a	60	(sessenta)	dias.
§	 4º	 A	 sanção	 prevista	 do	 Impedimento	 de	 licitar	 e	 contratar	 será	 aplicada	 ao	 responsável	 pelas	 infrações
administrativas	previstas	nos	incisos	II,	III,	IV,	V,	VI	e	VII	do	caput	do	art.	155	da	Lei	nº	14.133,	de	01	de	abril	de	2021,
quando	não	 se	 justificar	a	 imposição	de	penalidade	mais	grave,	 e	 impedirá	o	 responsável	de	 licitar	ou	contratar	no
âmbito	da	Administração	Pública	direta	e	indireta	do	ente	federativo	que	tiver	aplicado	a	sanção,	pelo	prazo	máximo
de	3	(três)	anos.
§	 5º	A	 sanção	 prevista	 da	Declaração	 de	 Inidoneidade	 será	 aplicada	 ao	 responsável	 pelas	 infrações	 administrativas
previstas	nos	incisos	VIII,	IX,	X,	XI	e	XII	do	caput	do	art.	155	da	Lei	nº	14.133,	de	01	de	abril	de	2021,	bem	como	pelas
infrações	 administrativas	 previstas	 nos	 incisos	 II,	 III,	 IV,	 V,	 VI	 e	 VII	 do	 caput	 do	 referido	 artigo	 que	 justifiquem	 a
imposição	de	penalidade	mais	grave	que	a	sanção	referida	no	§	4º	deste	artigo,	e	impedirá	o	responsável	de	licitar	ou
contratar	no	âmbito	da	Administração	Pública	direta	e	indireta	de	todos	os	entes	federativos,	pelo	prazo	mínimo	de	3
(três)	anos	e	máximo	de	6	(seis)	anos.
§	 6º	 A	 sanção	 estabelecida	 da	 Declaração	 de	 Inidoneidade	 quando	 aplicada	 pela	 SESAP,	 ela	 será	 de	 competência
exclusiva	do	Secretário	Estadual	de	Saúde	Pública	e	será	precedida	de	análise	jurídica.
§	7º	As	sanções	previstas	da	Advertência,	Impedimento	de	licitar	e	contratar	e	Declaração	de	Inidoneidade	poderão	ser
aplicadas	cumulativamente	com	a	de	Multa.
§	8º	Se	a	multa	aplicada	e	as	indenizações	cabíveis	forem	superiores	ao	valor	de	pagamento	eventualmente	devido	pela
Administração	 à	Contratada,	 além	da	 perda	 desse	 valor,	 a	 diferença	 será	 descontada	 da	 garantia	 prestada	 ou	 será
cobrada	judicialmente.
§	 9º	A	 aplicação	das	 sanções	 previstas	 não	 exclui,	 em	hipótese	 alguma,	 a	 obrigação	de	 reparação	 integral	 do	dano
causado	à	Administração	Pública.
13.7.	Na	aplicação	da	sanção	prevista	no	inciso	II	do	caput	do	art.	156	da	Lei	nº	14.133,	de	01	de	abril	de	2021,	será
facultada	a	defesa	do	interessado	no	prazo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	contado	da	data	de	sua	intimação.
13.8.	A	aplicação	das	sanções	previstas	nos	incisos	III	e	IV	do	caput	do	art.	156	da	Lei	nº	14.133,	de	01	de	abril	de
2021,	requererá	a	instauração	de	processo	de	responsabilização,	a	ser	conduzido	pela	Comissão	de	Gerenciamento	de
Contratos,	que	avaliará	fatos	e	circunstâncias	conhecidos	e	intimará	o	licitante	ou	a	Contratada	para,	no	prazo	de	15
(quinze)	 dias	 úteis,	 contado	 da	 data	 de	 intimação,	 apresentar	 defesa	 escrita	 e	 especificar	 as	 provas	 que	 pretenda
produzir.
§	 1º	 Na	 hipótese	 de	 deferimento	 de	 pedido	 de	 produção	 de	 novas	 provas	 ou	 de	 juntada	 de	 provas	 julgadas
indispensáveis	pela	Comissão,	o	licitante	ou	a	Contratada	poderá	apresentar	alegações	finais	no	prazo	de	15	(quinze)
dias	úteis,	contado	da	data	da	intimação.
§	2º	Serão	indeferidas	pela	Comissão,	mediante	decisão	fundamentada,	provas	ilícitas,	impertinentes,	desnecessárias,
protelatórias	ou	intempestivas.
§	3º	A	prescrição	ocorrerá	em	5	(cinco)	anos,	contados	da	ciência	da	infração	pela	Administração,	e	será:
I	-	interrompida	pela	instauração	do	processo	de	responsabilização	a	que	se	refere	o	item	11.4;
II	-	suspensa	pela	celebração	de	acordo	de	leniência	previsto	na	Lei	nº	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013;
III	-	suspensa	por	decisão	judicial	que	inviabiliza	a	conclusão	da	apuração	administrativa.
13.9.	Os	atos	previstos	como	infrações	administrativas	na	Lei	nº	14.133,	de	01	de	abril	de	2021,	ou	em	outras	leis	de
licitações	e	contratos	da	Administração	Pública	que	também	sejam	tipificados	como	atos	lesivos	na	Lei	nº	12.846,	de	1º
de	agosto	de	2013,	serão	apurados	e	julgados	conjuntamente,	nos	mesmos	autos,	observados	o	rito	procedimental	e	a
autoridade	competente	definidos	na	referida	Lei.
13.9.1.	A	personalidade	jurídica	poderá	ser	desconsiderada	sempre	que	utilizada	com	abuso	do	direito	para	facilitar,
encobrir	ou	dissimular	a	prática	dos	atos	ilícitos	previstos	nesta	Lei	ou	para	provocar	confusão	patrimonial,	e,	nesse
caso,	todos	os	efeitos	das	sanções	aplicadas	à	pessoa	jurídica	serão	estendidos	aos	seus	administradores	e	sócios	com
poderes	 de	 administração,	 a	 pessoa	 jurídica	 sucessora	 ou	 a	 empresa	 do	mesmo	 ramo	 com	 relação	 de	 coligação	 ou
controle,	de	fato	ou	de	direito,	com	o	sancionado,	observados,	em	todos	os	casos,	o	contraditório,	a	ampla	defesa	e	a
obrigatoriedade	de	análise	jurídica	prévia.
13.9.2.	A	SESAP	deverá,	no	prazo	máximo	15	(quinze)	dias	úteis,	contado	da	data	de	aplicação	da	sanção,	informar	e
manter	atualizados	os	dados	relativos	às	sanções	por	ele	aplicadas,	para	fins	de	publicidade	no	Cadastro	Nacional	de
Empresas	Inidôneas	e	Suspensas	(CEIS)	e	no	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Punidas	(CNEP).
13.9.3.	O	atraso	injustificado	na	execução	do	contrato	sujeitará	a	Contratada	a	multa	de	mora,	na	forma	prevista	neste
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Termo	de	Referência	ou	em	contrato.
Parágrafo	único.	A	aplicação	de	multa	de	mora	não	impedirá	que	a	SESAP	a	converta	em	compensatória	e	promova	a
extinção	unilateral	do	contrato	com	a	aplicação	cumulada	de	outras	sanções	previstas	na	Lei	nº	14.133/2021.
13.9.4.	É	admitida	a	reabilitação	do	licitante	ou	a	Contratada	perante	a	própria	autoridade	que	aplicou	a	penalidade,
exigidos,	cumulativamente:
13.9.5.	reparação	integral	do	dano	causado	à	Administração	Pública;
13.9.6.	pagamento	da	multa;
13.9.7.	 transcurso	do	prazo	mínimo	de	1	 (um)	ano	da	aplicação	da	penalidade,	no	caso	de	 impedimento	de	 licitar	e
contratar,	ou	de	3	(três)	anos	da	aplicação	da	penalidade,	no	caso	de	declaração	de	inidoneidade;
13.9.8.	cumprimento	das	condições	de	reabilitação	definidas	no	ato	punitivo;
13.9.9.	análise	jurídica	prévia,	com	posicionamento	conclusivo	quanto	ao	cumprimento	dos	requisitos	definidos	neste
artigo.
Parágrafo	único.	A	sanção	pelas	infrações	previstas	nos	incisos	VIII	e	XII	do	caput	do	art.	155	da	Lei	nº	14.133,	de	01
de	abril	de	2021,	exigirá,	como	condição	de	reabilitação	do	licitante	ou	Contratada,	a	implantação	ou	aperfeiçoamento
de	programa	de	integridade	pelo	responsável.
9. GESTÃO	E	FISCALIZAÇÃO	CONTRATUAL
9.1. O	contrato	deverá	ser	executado	fielmente	pelas	partes,	de	acordo	com	as	cláusulas	avençadas	e	as	normas
da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	e	cada	parte	responderá	pelas	consequências	de	sua	inexecução	total	ou	parcial.
9.2. Em	caso	de	impedimento,	ordem	de	paralisação	ou	suspensão	do	contrato,	o	cronograma	de	execução	será
prorrogado	automaticamente	pelo	tempo	correspondente,	anotadas	tais	circunstâncias	mediante	simples	apostila.
9.3. As	comunicações	entre	o	órgão	ou	entidade	e	a	contratada	devem	ser	realizadas	por	escrito	sempre	que	o
ato	exigir	tal	formalidade,	admitindo-se	o	uso	de	mensagem	eletrônica	para	esse	fim.
9.4. O	órgão	ou	entidade	poderá	convocar	o	preposto	da	empresa	para	adoção	de	providências	que	devam	ser
cumpridas	de	imediato.
9.5. Após	 a	 assinatura	 do	 contrato	 ou	 instrumento	 equivalente,	 o	 órgão	 ou	 entidade	 poderá	 convocar	 o
representante	 da	 empresa	 contratada	 para	 reunião	 inicial	 para	 apresentação	 do	 plano	 de	 fiscalização,	 que	 conterá
informações	 acerca	 das	 obrigações	 contratuais,	 dos	 mecanismos	 de	 fiscalização,	 das	 estratégias	 para	 execução	 do
objeto,	do	plano	complementar	de	execução	da	contratada,	quando	houver,	do	método	de	aferição	dos	resultados	e	das
sanções	aplicáveis,	dentre	outros.
10. CLASSIFICAÇÃO	DE	SIGILO
10.1. Este	termo	de	referência	e	seus	anexos	são	ostensivos	para	consulta	de	todo	o	público,	conforme	art.	10	da
Instrução	Normativa	SEGES/ME	nº	81,	de	25	de	novembro	de	2022	e	conforme	a	Lei	nº	12.527,	de	18	de	novembro	de
2011.
11. QUALIFICAÇÕES
11.1. A	 qualificação	 dos	 proponentes	 deve	 ser	 realizada	 de	 acordo	 com	 o	 estabelecido	 no	 art.	 62	 da	 Lei	 nº
14.133,	de	1	de	abril	de	2021.
12. OBRIGAÇÕES	DO	CONTRATANTE	(ART.	92,	X,	XI	E	XIV,	DA	LEI	14.133/2021)
12.1. Exigir	 o	 cumprimento	 de	 todas	 as	 obrigações	 assumidas	 pelo	 Contratado,	 de	 acordo	 com	 o	 contrato	 ou
instrumento	equivalente	e	seus	anexos;
12.2. Receber	o	objeto	no	prazo	e	condições	estabelecidas	no	Termo	de	Referência;
12.3. Notificar	o	Contratado,	por	escrito,	 sobre	vícios,	defeitos	ou	 incorreções	verificadas	no	objeto	 fornecido,
para	que	seja	por	ele	substituído,	reparado	ou	corrigido,	no	total	ou	em	parte,	às	suas	expensas;
12.4. Acompanhar	e	fiscalizar	a	execução	do	contrato	e	o	cumprimento	das	obrigações	pelo	Contratado;
12.5. Comunicar	a	empresa	para	emissão	de	Nota	Fiscal	no	que	pertine	à	parcela	incontroversa	da	execução	do
objeto,	 para	 efeito	 de	 liquidação	 e	 pagamento,	 quando	 houver	 controvérsia	 sobre	 a	 execução	 do	 objeto,	 quanto	 à
dimensão,	qualidade	e	quantidade,	conforme	o	art.	143	da	Lei	nº	14.133,	de	2021;
12.6. Efetuar	o	pagamento	ao	Contratado	do	valor	correspondente	ao	fornecimento	do	objeto,	no	prazo,	forma	e
condições	estabelecidos	no	presente	Contrato;
12.7. Aplicar	ao	Contratado	as	sanções	previstas	na	lei	e	neste	documento	e/ou	no	Contrato;
12.8. Explicitamente	 emitir	 decisão	 sobre	 todas	 as	 solicitações	 e	 reclamações	 relacionadas	 à	 execução	 do
presente	 Contrato	 ou	 no	 Instrumento	 Equivalente,	 ressalvados	 os	 requerimentos	 manifestamente	 impertinentes,
meramente	protelatórios	ou	de	nenhum	interesse	para	a	boa	execução	do	ajuste.
12.9. Notificar	 os	 emitentes	 das	 garantias	 quanto	 ao	 início	 de	 processo	 administrativo	 para	 apuração	 de
descumprimento	de	cláusulas	contratuais.
12.10. A	Administração	não	 responderá	por	quaisquer	 compromissos	assumidos	pelo	Contratado	com	 terceiros,
ainda	que	vinculados	à	execução	do	contrato,	bem	como	por	qualquer	dano	causado	a	terceiros	em	decorrência	de	ato
do	Contratado,	de	seus	empregados,	prepostos	ou	subordinados.
13. OBRIGAÇÕES	DO	CONTRATADO	(ART.	92,	XIV,	XVI	E	XVII,	,	DA	LEI	14.133/2021)
13.1. O	 Contratado	 deve	 cumprir	 todas	 as	 obrigações	 constantes	 desse	 Instrumento	 e	 em	 seus	 anexos,
assumindo	 como	 exclusivamente	 seus	 os	 riscos	 e	 as	 despesas	 decorrentes	 da	 boa	 e	 perfeita	 execução	 do	 objeto,
observando,	ainda,	as	obrigações	a	seguir	dispostas:
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13.2. Responsabilizar-se	 pelos	 vícios	 e	 danos	 decorrentes	 do	 objeto,	 de	 acordo	 com	 o	 Código	 de	 Defesa	 do
Consumidor	(Lei	nº	8.078,	de	1990);
13.3. Comunicar	ao	contratante,	no	prazo	máximo	de	24	(vinte	e	quatro)	horas	que	antecede	a	data	da	entrega,
os	motivos	que	impossibilitem	o	cumprimento	do	prazo	previsto,	com	a	devida	comprovação;
13.4. Atender	às	determinações	regulares	emitidas	pelo	fiscal	ou	gestor	do	contrato	ou	autoridade	superior	(art.
137,	II,	da	Lei	n.º	14.133,	de	2021)	e	prestar	todo	esclarecimento	ou	informação	por	eles	solicitados;
13.5. Reparar,	 corrigir,	 remover,	 reconstruir	 ou	 substituir,	 às	 suas	 expensas,	 no	 total	 ou	 em	 parte,	 no	 prazo
fixado	pelo	fiscal	do	contrato,	os	bens	nos	quais	se	verificarem	vícios,	defeitos	ou	incorreções	resultantes	da	execução
ou	dos	materiais	empregados;
13.6. Responsabilizar-se	pelos	vícios	e	danos	decorrentes	da	execução	do	objeto,	bem	como	por	todo	e	qualquer
dano	causado	à	Administração	ou	terceiros,	não	reduzindo	essa	responsabilidade	a	fiscalização	ou	o	acompanhamento
da	execução	contratual	pelo	contratante,	que	 ficará	autorizado	a	descontar	dos	pagamentos	devidos	ou	da	garantia,
caso	exigida,	o	valor	correspondente	aos	danos	sofridos;
13.7. Quando	não	for	possível	a	verificação	da	regularidade	no	Sistema	de	Cadastro	de	Fornecedores	–	SICAF,	o
contratado	deverá	entregar	ao	setor	responsável	pela	 fiscalização	do	contrato,	 junto	com	a	Nota	Fiscal	para	 fins	de
pagamento,	 os	 seguintes	 documentos:	 1)	 prova	 de	 regularidade	 relativa	 à	 Seguridade	 Social;	 2)	 certidão	 conjunta
relativa	aos	tributos	federais	e	à	Dívida	Ativa	da	União;	3)	certidões	que	comprovem	a	regularidade	perante	a	Fazenda
Estadual	ou	Distrital	do	domicílio	ou	sede	do	contratado;	4)	Certidão	de	Regularidade	do	FGTS	–	CRF;	e	5)	Certidão
Negativa	de	Débitos	Trabalhistas	–	CNDT;
13.8. Responsabilizar-se	 pelo	 cumprimento	 de	 todas	 as	 obrigações	 trabalhistas,	 previdenciárias,	 fiscais,
comerciais	 e	 as	 demais	 previstas	 em	 legislação	 específica,	 cuja	 inadimplência	 não	 transfere	 a	 responsabilidade	 ao
contratante	e	não	poderá	onerar	o	objeto	do	contrato;
13.9. Comunicar	ao	Fiscal	do	contrato,	no	prazo	de	24	(vinte	e	quatro)	horas,	qualquer	ocorrência	anormal	ou
acidente	que	se	verifique	no	local	da	execução	do	objeto	contratual.
13.10. Paralisar,	por	determinação	do	contratante,	qualquer	atividade	que	não	esteja	sendo	executada	de	acordo
com	a	boa	técnica	ou	que	ponha	em	risco	a	segurança	de	pessoas	ou	bens	de	terceiros.
13.11. Manter	durante	 toda	a	vigência	do	contrato,	em	compatibilidade	com	as	obrigações	assumidas,	 todas	as
condições	exigidas	para	habilitação	na	licitação;
13.12. Cumprir,	durante	todo	o	período	de	execução	do	contrato,	a	reserva	de	cargos	prevista	em	lei	para	pessoa
com	deficiência,	para	reabilitado	da	Previdência	Social	ou	para	aprendiz,	bem	como	as	reservas	de	cargos	previstas	na
legislação	(art.	116,	da	Lei	n.º	14.133,	de	2021);
13.13. Comprovar	a	reserva	de	cargos	a	que	se	refere	a	cláusula	acima,	no	prazo	fixado	pelo	fiscal	do	contrato,
com	a	indicação	dos	empregados	que	preencheram	as	referidas	vagas	(art.	116,	parágrafo	único,	da	Lei	n.º	14.133,	de
2021);
13.14. Guardar	sigilo	sobre	todas	as	informações	obtidas	em	decorrência	do	cumprimento	do	contrato;
13.15. Arcar	com	o	ônus	decorrente	de	eventual	equívoco	no	dimensionamento	dos	quantitativos	de	sua	proposta,
inclusive	 quanto	 aos	 custos	 variáveis	 decorrentes	 de	 fatores	 futuros	 e	 incertos,	 devendo	 complementá-los,	 caso	 o
previsto	 inicialmente	 em	 sua	 proposta	 não	 seja	 satisfatório	 para	 o	 atendimento	 do	 objeto	 da	 contratação,	 exceto
quando	ocorrer	algum	dos	eventos	arrolados	no	art.	124,	II,	d,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
13.16. Cumprir,	 além	 dos	 postulados	 legais	 vigentes	 de	 âmbito	 federal,	 estadual	 ou	 municipal,	 as	 normas	 de
segurança	do	contratante;
13.17. Alocar	os	empregados	necessários,	com	habilitação	e	conhecimento	adequados,	ao	perfeito	cumprimento
das	 cláusulas	 deste	 contrato,	 fornecendo	 os	 materiais,	 equipamentos,	 ferramentas	 e	 utensílios	 demandados,	 cuja
quantidade,	qualidade	e	tecnologia	deverão	atender	às	recomendações	de	boa	técnica	e	a	legislação	de	regência;
13.18. Orientar	e	treinar	seus	empregados	sobre	os	deveres	previstos	na	Lei	nº	13.709,	de	14	de	agosto	de	2018,
adotando	medidas	eficazes	para	proteção	de	dados	pessoais	a	que	tenha	acesso	por	força	da	execução	deste	contrato.
13.19. Conduzir	 os	 trabalhos	 com	 estrita	 observância	 às	 normas	 da	 legislação	 pertinente,	 cumprindo	 as
determinações	dos	Poderes	Públicos,	mantendo	sempre	limpo	o	local	de	execução	do	objeto	e	nas	melhores	condições
de	segurança,	higiene	e	disciplina.
14. DO	CONTROLE	E	FISCALIZAÇÃO	DO	FORNECIMENTO
14.1. Nos	termos	do	art.	117	Lei	nº	14.133/2021,	será	designado	representante	para	acompanhar	e	fiscalizar	a
entrega	 dos	 bens/serviços,	 anotando	 em	 registro	 próprio	 todas	 as	 ocorrências	 relacionadas	 com	 o	 fornecimento	 e
determinando	o	que	for	necessário	à	regularização	de	falhas	ou	defeitos	observados;
14.2. A	 fiscalização	 de	 que	 trata	 este	 item	 não	 exclui	 nem	 reduz	 a	 responsabilidade	 da	 Contratada,	 inclusive
perante	terceiros,	por	qualquer	irregularidade,	ainda	que	resultante	de	imperfeições	técnicas	ou	vícios	redibitórios,	e,
na	 ocorrência	 desta,	 não	 implica	 em	 co-responsabilidade	 da	 Administração	 ou	 de	 seus	 agentes	 e	 prepostos,	 de
conformidade	com	o	art.	130	da	Lei	nº	14.133/2021.
14.3. O	fiscal	devidamente	designado	para	fiscalização	deste	instrumento	é:	
14.4. JOSÉ	BRENO	DE	ALENCAR	PINTO,	Mat.	217.707-2
15. RESCISÃO	CONTRATUAL
15.1. A	inexecução	total	ou	parcial	do	contrato	enseja	a	sua	rescisão,	se	houver	uma	das	ocorrências	prescritas
no	art.	137	da	Lei	nº	14.133,	de	1	de	abril	de	2021.
16. ALTERAÇÕES	CONTRATUAIS
16.1. Aceitar	 nas	 mesmas	 condições	 contratuais	 os	 acréscimos	 ou	 supressões	 que	 se	 fizerem	 no	 objeto	 do
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presente	contrato,	até	25%	(vinte	e	cinco	por	cento)	de	seu	valor	inicial	atualizado.
17. INFRAÇÕES	E	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS	(ART.	92,	XIV,	DA	LEI	14.133/2021)
17.1. Comete	infração	administrativa,	nos	termos	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	o	contratado	que:
17.2. der	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato;
17.3. der	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato	que	cause	grave	dano	à	Administração	ou	ao	funcionamento	dos
serviços	públicos	ou	ao	interesse	coletivo;
17.4. der	causa	à	inexecução	total	do	contrato;
17.5. ensejar	o	retardamento	da	execução	ou	da	entrega	do	objeto	da	contratação	sem	motivo	justificado;
17.6. apresentar	documentação	falsa	ou	prestar	declaração	falsa	durante	a	execução	do	contrato;
17.7. praticar	ato	fraudulento	na	execução	do	contrato;
17.8. comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer	natureza;
17.9. praticar	ato	lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	nº	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013.
17.10. Serão	aplicadas	ao	contratado	que	incorrer	nas	infrações	acima	descritas	as	seguintes	sanções:
17.11. Advertência,	quando	o	contratado	der	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato,	sempre	que	não	se	justificar
a	imposição	de	penalidade	mais	grave	(art.	156,	§2º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021);
17.12. Impedimento	de	licitar	e	contratar,	quando	praticadas	as	condutas	descritas	nas	alíneas	“b”,	“c”	e	“d”	do
subitem	acima	deste	Contrato,	sempre	que	não	se	justificar	a	imposição	de	penalidade	mais	grave	(art.	156,	§	4º,	da
Lei	nº	14.133,	de	2021);
17.13. Declaração	de	 inidoneidade	para	 licitar	e	contratar,	quando	praticadas	as	condutas	descritas	nas	alíneas
“e”,	“f”,	“g”	e	“h”	do	subitem	acima	deste	Contrato,	bem	como	nas	alíneas	“b”,	“c”	e	“d”,	que	justifiquem	a	imposição
de	penalidade	mais	grave	(art.	156,	§5º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).
17.14. Multa:
17.15. moratória	 de	 0,5%	 (cinco	 décimos	 por	 cento)	 por	 dia	 de	 atraso	 injustificado	 sobre	 o	 valor	 da	 parcela
inadimplida,	até	o	limite	de	30	(trinta)	dias;
17.16. moratória	de	0,5%	(cinco	décimos	por	cento)	por	dia	de	atraso	injustificado	sobre	o	valor	total	do	contrato,
até	 o	máximo	 de	 30%	 (trinta	 por	 cento),	 pela	 inobservância	 do	 prazo	 fixado	 para	 apresentação,	 suplementação	 ou
reposição	da	garantia.
17.17. O	 atraso	 superior	 a	 60	 dias	 autoriza	 a	 Administração	 a	 promover	 a	 extinção	 do	 contrato	 por
descumprimento	ou	cumprimento	irregular	de	suas	cláusulas,	conforme	dispõe	o	inciso	I	do	art.	137	da	Lei	n.	14.133,
de	2021.
17.18. compensatória	 de	 10%	 (dez	 por	 cento)	 sobre	 o	 valor	 total	 do	 contrato,	 no	 caso	 de	 inexecução	 total	 do
objeto.
17.19. A	aplicação	das	sanções	previstas	neste	Contrato	não	exclui,	em	hipótese	alguma,	a	obrigação	de	reparação
integral	do	dano	causado	ao	Contratante	(art.	156,	§9º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021)
17.20. Todas	as	sanções	previstas	neste	Contrato	poderão	ser	aplicadas	cumulativamente	com	a	multa	(art.	156,
§7º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).
17.21. Antes	 da	 aplicação	 da	multa	 será	 facultada	 a	 defesa	 do	 interessado	 no	 prazo	 de	 15	 (quinze)	 dias	 úteis,
contado	da	data	de	sua	intimação	(art.	157,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).
17.22. Se	 a	multa	 aplicada	 e	 as	 indenizações	 cabíveis	 forem	 superiores	 ao	 valor	 do	 pagamento	 eventualmente
devido	pelo	Contratante	ao	Contratado,	além	da	perda	desse	valor,	a	diferença	será	descontada	da	garantia	prestada
ou	será	cobrada	judicialmente	(art.	156,	§8º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).
17.23. Previamente	ao	encaminhamento	à	cobrança	judicial,	a	multa	poderá	ser	recolhida	administrativamente	no
prazo	máximo	 de	 05	 (cinco)	 dias	 úteis,	 a	 contar	 da	 data	 do	 recebimento	 da	 comunicação	 enviada	 pela	 autoridade
competente.
17.24. A	aplicação	das	sanções	realizar-se-á	em	processo	administrativo	que	assegure	o	contraditório	e	a	ampla
defesa	ao	Contratado,	observando-se	o	procedimento	previsto	no	caput	e	parágrafos	do	art.	158	da	Lei	nº	14.133,	de
2021,	 para	 as	 penalidades	 de	 impedimento	 de	 licitar	 e	 contratar	 e	 de	 declaração	 de	 inidoneidade	 para	 licitar	 ou
contratar.
17.25. Na	aplicação	das	sanções	serão	considerados	(art.	156,	§1º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021):
17.26. a	natureza	e	a	gravidade	da	infração	cometida;
17.27. as	peculiaridades	do	caso	concreto;
17.28. as	circunstâncias	agravantes	ou	atenuantes;
17.29. os	danos	que	dela	provierem	para	o	Contratante;
17.30. a	 implantação	 ou	 o	 aperfeiçoamento	 de	 programa	 de	 integridade,	 conforme	 normas	 e	 orientações	 dos
órgãos	de	controle.
17.31. Os	atos	previstos	como	infrações	administrativas	na	Lei	nº	14.133,	de	2021,	ou	em	outras	leis	de	licitações
e	contratos	da	Administração	Pública	que	também	sejam	tipificados	como	atos	lesivos	na	Lei	nº	12.846,	de	2013,	serão
apurados	 e	 julgados	 conjuntamente,	 nos	 mesmos	 autos,	 observados	 o	 rito	 procedimental	 e	 autoridade	 competente
definidos	na	referida	Lei	(art.	159).
17.32. A	 personalidade	 jurídica	 do	 Contratado	 poderá	 ser	 desconsiderada	 sempre	 que	 utilizada	 com	 abuso	 do
direito	 para	 facilitar,	 encobrir	 ou	 dissimular	 a	 prática	 dos	 atos	 ilícitos	 previstos	 neste	 Contrato	 ou	 para	 provocar
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confusão	patrimonial,	e,	nesse	caso,	todos	os	efeitos	das	sanções	aplicadas	à	pessoa	jurídica	serão	estendidos	aos	seus
administradores	e	 sócios	com	poderes	de	administração,	à	pessoa	 jurídica	 sucessora	ou	à	empresa	do	mesmo	ramo
com	 relação	 de	 coligação	 ou	 controle,	 de	 fato	 ou	 de	 direito,	 com	 o	 Contratado,	 observados,	 em	 todos	 os	 casos,	 o
contraditório,	a	ampla	defesa	e	a	obrigatoriedade	de	análise	jurídica	prévia	(art.	160,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).
17.33. O	Contratante	deverá,	no	prazo	máximo	15	 (quinze)	dias	úteis,	 contado	da	data	de	aplicação	da	sanção,
informar	e	manter	atualizados	os	dados	relativos	às	sanções	por	ela	aplicadas,	para	fins	de	publicidade	no	Cadastro
Nacional	de	Empresas	Inidôneas	e	Suspensas	(Ceis)	e	no	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Punidas	(Cnep),	instituídos
no	âmbito	do	Poder	Executivo	Federal.	(Art.	161,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).
17.34. As	sanções	de	impedimento	de	licitar	e	contratar	e	declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar	são
passíveis	de	reabilitação	na	forma	do	art.	163	da	Lei	nº	14.133/21.
17.35. Os	débitos	do	contratado	para	com	a	Administração	contratante,	resultantes	de	multa	administrativa	e/ou
indenizações,	não	inscritos	em	dívida	ativa,	poderão	ser	compensados,	total	ou	parcialmente,	com	os	créditos	devidos
pelo	referido	órgão	decorrentes	deste	mesmo	contrato	ou	de	outros	contratos	administrativos	que	o	contratado	possua
com	o	mesmo	órgão	ora	contratante,	na	forma	da	Instrução	Normativa	SEGES/ME	nº	26,	de	13	de	abril	de	2022.
18. LIQUIDAÇÃO	E	PAGAMENTOS	À	CONTRATADA
18.1. Recebida	a	Nota	Fiscal	ou	documento	de	cobrança	equivalente,	correrá	o	prazo	de	dez	dias	úteis	para	fins
de	liquidação,	na	forma	desta	seção,	prorrogáveis	por	igual	período,	nos	termos	do	art.	7º,	32º	da	Instrução	Normativa
SEGES/ME	nº	77/2022.
18.2. O	prazo	de	que	trata	o	item	anterior	será	reduzido	à	metade,	mantendo-se	a	possibilidade	de	prorrogação,
nos	casos	de	contratações	decorrentes	de	despesas	cujos	valores	não	ultrapassem	o	limite	de	que	trata	o	inciso	II	do
art.	75	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
18.3. Para	fins	de	liquidação,	o	setor	competente	deve	verificar	se	a	Nota	Fiscal	ou	Fatura	apresentada	expressa
os	elementos	necessários	e	essenciais	do	documento,	tais	como:
18.4. I	-	o	prazo	de	validade;	a	data	da	emissão;
18.5. II	-	os	dados	do	contrato	e	do	órgão	contratante;
18.6. III	-	o	período	respectivo	de	execução	do	contrato;
18.7. IV	-	o	valor	a	pagar;	e
18.8. V	-	eventual	destaque	do	valor	de	retenções	tributárias	cabíveis.
18.9. Havendo	 erro	 na	 apresentação	 da	 Nota	 Fiscal/Fatura,	 ou	 circunstância	 que	 impeça	 a	 liquidação	 da
despesa,	esta	ficará	sobrestada	até	que	o	contratado	providencie	as	medidas	saneadoras,	reiniciando-se	o	prazo	após	a
comprovação	da	regularização	da	situação,	sem	ônus	à	contratante;
18.10. A	Nota	Fiscal	ou	Fatura	deverá	ser	obrigatoriamente	acompanhada	da	comprovação	da	regularidade	fiscal,
constatada	 por	meio	 de	 consulta	 on-line	 ao	 SICAF	 ou,	 na	 impossibilidade	 de	 acesso	 ao	 referido	 Sistema,	mediante
consulta	aos	sítios	eletrônicos	oficiais	ou	à	documentação	mencionada	no	art.	68	da	Lei	nº	14.133/2021.
18.11. A	Administração	deverá	realizar	consulta	ao	SICAF	para:
18.12. a)	verificar	a	manutenção	das	condições	de	habilitação	exigidas	no	edital;
18.13. b)	 identificar	 possível	 razão	 que	 impeça	 a	 participação	 em	 licitação,	 no	 âmbito	 do	 órgão	 ou	 entidade,
proibição	de	contratar	com	o	Poder	Público,	bem	como	ocorrências	 impeditivas	indiretas	(INSTRUÇÃO	NORMATIVA
Nº	3,	DE	26	DE	ABRIL	DE	2018).
18.14. Constatando-se,	 junto	 ao	 SICAF,	 a	 situação	 de	 irregularidade	 do	 contratado,	 será	 providenciada	 sua
notificação,	 por	 escrito,	 para	 que,	 no	 prazo	 de	 5	 (cinco)	 dias	 úteis,	 regularize	 sua	 situação	 ou,	 no	 mesmo	 prazo,
apresente	sua	defesa.	O	prazo	poderá	ser	prorrogado	uma	vez,	por	igual	período,	a	critério	do	contratante.
18.15. Não	havendo	regularização	ou	sendo	a	defesa	considerada	improcedente,	o	contratante	deverá	comunicar
aos	 órgãos	 responsáveis	 pela	 fiscalização	 da	 regularidade	 fiscal	 quanto	 à	 inadimplência	 do	 contratado,	 bem	 como
quanto	à	existência	de	pagamento	a	ser	efetuado,	para	que	sejam	acionados	os	meios	pertinentes	e	necessários	para
garantir	o	recebimento	de	seus	créditos.
18.16. Persistindo	a	irregularidade,	o	contratante	deverá	adotar	as	medidas	necessárias	à	rescisão	contratual	nos
autos	do	processo	administrativo	correspondente,	assegurada	ao	contratado	a	ampla	defesa.
18.17. Havendo	 a	 efetiva	 execução	 do	 objeto,	 os	 pagamentos	 serão	 realizados	 normalmente,	 até	 que	 se	 decida
pela	rescisão	do	contrato,	caso	o	contratado	não	regularize	sua	situação	junto	ao	SICAF.	PRAZO	DE	PAGAMENTO	O
pagamento	será	efetuado	no	prazo	máximo	de	até	dez	dias	úteis,	 contados	da	 finalização	da	 liquidação	da	despesa,
conforme	seção	anterior,	nos	termos	da	Instrução	Normativa	SEGES/ME	nº	77,	de	2022.
19. FORMA	DE	PAGAMENTO
19.1. O	pagamento	será	realizado	através	de	ordem	bancária,	para	crédito	em	banco,	agência	e	conta	corrente,
pelo	sistema	sigep,	na	conta	indicados	pelo	contratado.	A	forma	de	pagamento	é	preterível	em	detrimento	de	outras
devido	à	inexistência	de	regulamentação	interna	e	operacionalização	de	outros	modelos	de	pagamento	neste	órgão	até
a	presente	data.
19.2. A	utilização	do	fluxo	ordinário	de	pagamento	(empenho,	liquidação	e	pagamento	via	conta	única)	garante
maior	rastreabilidade,	obediência	cronológica	de	pagamentos	e	controle	contábil	rigoroso,	em	conformidade	com	a	Lei
4.320/64,	 evitando-se	 o	 risco	 de	 encargos	 financeiros	 ou	 anuidades	 decorrentes	 do	 uso	 de	 meios	 magnéticos	 de
pagamento.
19.3. A	contratação	disponibilizará	a	dotação	orçamentária	cuja	a	realização	da	despesa	pública,	decorrente	do
presente	processo,	como	também	a	emissão	do	respectivo	Pré	empenho	de	acordo	com	a	classificação	orçamentária
indicada	pelo	responsável	financeiro	deste	órgão	e	nos	termos	do	art.	8º	do	Decreto	nº	25.900	de	Fevereiro	de	2016,
observando-se	 as	 formalidades	 legais,	 os	 recursos	 estritamente	 necessários	 para	 fazer	 face	 à	 despesa,	 além	 dosTermo de Referência 41697071         SEI 00611436.000003/2026-64 / pg. 8



procedimentos	reguláveis	antecedentes	a	sua	liquidação.
19.4. Será	 considerada	 data	 do	 pagamento	 o	 dia	 em	 que	 constar	 como	 emitida	 a	 ordem	 bancária	 para
pagamento.
19.5. Quando	 do	 pagamento,	 será	 efetuada	 a	 retenção	 tributária	 prevista	 na	 legislação	 aplicável.
Independentemente	do	percentual	de	tributo	inserido	na	planilha,	quando	houver,	serão	retidos	na	fonte,	quando	da
realização	do	pagamento,	os	percentuais	estabelecidos	na	legislação	vigente.
19.6. O	 contratado	 regularmente	 optante	pelo	Simples	Nacional,	 nos	 termos	da	Lei	Complementar	nº	123,	 de
2006,	 não	 sofrerá	 a	 retenção	 tributária	 quanto	 aos	 impostos	 e	 contribuições	 abrangidos	 por	 aquele	 regime.	 No
entanto,	o	pagamento	ficará	condicionado	à	apresentação	de	comprovação,	por	meio	de	documento	oficial,	de	que	faz
jus	ao	tratamento	tributário	favorecido	previsto	na	referida	Lei	Complementar.
20. DA	APROVAÇÃO	DO	TERMO	DE	REFERÊNCIA/PROJETO	BÁSICO
20.1. Aprovo	 o	 presente	 Termo	 de	 Referência/Projeto	 Básico,	 nos	moldes	 dos	 art.	 7º	 da	 Lei	 nº	 14.133/21,	 do
Decreto	Federal	n°	10.024/2019.

	

	

Pau	dos	Ferros/RN,	01	de	junho	de	2026

	

Raimundo	Nonato	Bernardino	Farias

Diretor	Geral	–	HCCA

Mat.	156.077-8

D.O.E	14.351,	de	08/02/2019

Documento	assinado	eletronicamente	por	ANTONIO	KENNEDY	DA	SILVEIRA	BRITO,	Engenheiro	de
Segurança	do	Trabalho,	em	16/06/2026,	às	14:49,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º
do	Decreto	nº	27.685,	de	30	de	janeiro	de	2018.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	41697071	e	o	código	CRC
74A83943.

Referência:	Processo	nº	00611436.000003/2026-64 SEI	nº	41697071
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